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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PRGJET~E LEI N9 1083, DE 1 . 988 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 

Pune a quebra de sigilo nas comunicações, regulamentan­

do o inciso XII do artigo 59 da Constituição . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE COMUNICA-

ÇA Q... F INFORMATICA) f .... 
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Pune a quebra de sigilo nas comuni 
-caçoes, 

do art 
regulamentando o item XII I 

59 da Constituição. 

.. 
(DO Sr. JORGE ARBAGE) 

,J 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - E garantido o sigilo das comunicações telefônicas, e 

legrãficas e postais como direito individual dos 
te 
-u su a 

rlos, proibida a escuta não consentida a qualquer repartição ou au 

toridade federal, estadual ou municipal e suas autarquias ou enti 
dades vinculadas ou subordinadas. 

Parãgrafo Onico - Não dirime a culpa do infrator o fato 

de ter recebido ordem super i or para e 
xecutar a escuta telefônica e a censura telegrãfica ou 
postal. 

-Art. 29 - Denunciada a escuta, procurar-se-a apurar sua origem, p~ 

Mod. 008 

ra a punição dos culpados. 

§ 19 - Serão punidos desde o mandante a todos os execu-­

tantes do trabalho técnico visando ã escuta tele 
fônica. 

§ 29 - Apurada a culpa da autoridade superlor, que orde 

nou a escuta telefônica, será 6umariamente demiti 
da pela administração, cabendo-lhe recurso ao Ju 
diciãrio. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

§ 39 - Os que obedeceram a ordem hierarquicamente supe-­

rior, na operação de escuta e gravação de telefo­

nemas, serão punidos com suspensão por 60 (sesse~ 

ta) dias, o dobro na primeira e o triplo na segu~ 

da reincidência, sendo demitidos se sugeriram a 

execução do trabalho e tiraram qualquer proveito ' 

pessoal, econômico ou polltico da operação. 

Art. ~9 - Incidem nas penas do artigo anterior as pessoas, autori 
dades ou não, que fizerem qualquer tipo de gravação de 

conversa de terceiros, que não valerá como prova judicial. 

Art. 49 - Esta lei se aplica ao sigilo da correspondência e lig~ 

ções telegráficas, salvo ordem judicial e para fins de I 

investigação criminal ou instauração de processo penal. 

Art. 59 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

são praticamente unânimes os tribunais, nos palses 
cráticos, no sentido de que a gravação de diálogos não faz 
em jUlzo, considerada a inocência de quem confiava no sigilo 
conversa. 

demo 

prova 
da 

Trata-se de uma garantia individual 
legal segundo a qual ninguem e obrigado 

que corrobora a afir 
- .... maçao a acusar-se em JUl 

zo. 

Mod. 008 
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Mas o problema tem, aqul, outros aspectos. 

Muitas vezes e escuta ~ promovida por 6rgãos ditos de 

"in.teligência" ou de "informações", que utilizam um numeroso pes­

soal, pago pelo Poder Publico, para penetrar no lar dos cidad ãos, 
"grampeando" os telefones das pessoas, numa deslavada espionagem, 

que configura uma traição aos direitos da cidadania, um dos quais' 

~ o da sua privacidade . 

gar 

• 

Tais serviços de "inteligência" podem, inclusive, 

chantagistas, que se valem das gravações para extorquir 

ro das pessoas cujo sigilo violaram. 

a br i 

dinhei 

Parece-nos ser esta uma das malS importantes mat~rias ca 

pituladas no art. 59 da Constituição, a merecer regulamentaç ão em 
lei ordinãria, da, nossa iniciativa com o presente projeto, que 

nos parece merecer a colaboração das Comissões t~cnicas e a aprov~ 

ção do Plenãrio. 

Sala das Comissões, em ) ~ lo 

In s t. 
Mod. 008 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA - ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE COr-~IS 

SÕES PERMANENTES. 

ConsUtuição da República FederaUva do Brasil 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAIS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida à liberdade 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos term;s seguintes; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comu­
nicações telegráficas, de dados e das comunicações telefõnicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e . • • • • • .. • .. .. • • • • • • • • _. • • .. • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.083, DE 1988 

Pune a quebra de sigilo nas comuni 

cações, regulamentando o inciso XII 

do artigo 52 da Constituição. 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado ALDO ARANTES 

RELATÓRIO: 

O ilustre deputado Jorge Arbage, ~ 

presenta Projeto de Lei que pune a quebra de sigilO nas co 

municações, regulamentando o inciso XII do artigo 

Constituição de 1988. 

5~ da 

. -A proposlçao em debate Vlsa garaQ 

tir o sigilO das comunicações telefônicas, telegráficas e 

postais (art. 1 2 , Caput). Por outro lado, pune a quebra do 

sigilo "desde o mandante a todos os executantes do trabalho 
,. . "" ,.. . 

tecnlco vlsando a escuta telefonlca". 

A penalidade imposta pelo Projeto 
, . - , . 
e a demlssao sumarla da "autoridade superior que ordena ou a 

escuta telefônica". 

Ademais, pune com pena de suspen 

são por 60(sessenta) dias "os que obedeceram a ordem hierá.r. 

quica superior, na operação de escuta e gravação de telefo 

nemas". Se o agente for reincidente, o Projeto prevê "o do 

bro na primeira 
. .,.., . 

relnCldenCla e o triplo na segunda . . 
relnCl:. 

A • • _ , 

dencla". A pena de demlssao e aplicada: "se sugerlram a exe 

cução do trabalho e tiraram qualquer proveito pessoal, eco 

nômico, ou político da operação". 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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o art. 3~ do Projeto faz incidir 

nas penas referidas "as pessoas, autoridades ou não , que 

zeram qualquer tipo de gravação de conversa de terceiros 

que não valerá como prova judicial". 

fi 

, 

Finalmente, faz a ressalva que ad 

mite a quebra do sigilo por "ordem judicial e para fins de 

investigação criminal ou instauração de processo pe~al". 

~ o relatório. 

v O T O - - --

O Projeto de Lei sob exame 

competência legislativa da União mediante apreciação 

, 
e de 

pelo 

Congresso Nacional (art. 22, IV, V e art. 48 CF). 

A matéria é de iniciativa concor 

rente (art. 67, Caput), podendo ser de autoria de deputado 

federal. 

Por força do Regimento Interno 

(art. 28, §4~, b) compete a esta . - . comlssao pronuncIar so 
, . 

bre o merIto. 

A penalidade prevista no art. 2~ 

para quem quebra o sigilo cinge-se ao âmbito das 

de trabalho, quando a garantia do sigilo prevista 

relações 

na Con.§. 

tituição necessita de pena rigorosa capaz de inibir a viola 

ção desse direito fundamental. 

O art. 4~ do Projeto encontra obs 

táculo de natureza constitucional (art. 5~, XII). ~ que o 
.. -. '. ..., texto da Constltulçao admIte como unIca exceçao a inviolabi 

lidade do sigilo apenas o caso das comunicações 

cas, in verbis: 

A • 

telefon.!. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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"é inviolável o sigilo da corres 
'" . . ..... pondencla e das comunlcaçoes tele 

gráficas, de dados, e das comunic~ 

ções telefônicas, salvo no último 

caso, por ordem judicial, nas hipó 

teses e na forma que a lei estabe 

lecer fins de investigação . para cn 

minaI ou instrução processual pe 

nal". (grifei) . 

o art. 4 2 do Projeto ao prever a 

aplicação do mesmo ao sigilo da correspondência e ligações 

telegráficas choca-se frontalmente com a vedação 

cional. 

constitu 

, . 
No merlto, mesmo que fosse super~ 

, 
da a elva de inconstitucionalidade, atraves de emenda, o 

Projeto não regulamentaria propriamente o art. 52, 

XII, uma vez que não estabelece 

o Juiz pode determinar a escuta 

os casos e condições 
A • 

telefonlca. 

inciso 

em que 

A Carta magna admite, dependendo 

de regulamentação em lei, duas possibilidades de quebra de 

sigilo das comunicações telefônicas: a primeira na investi 

gação criminal, que é a coligenda de provas, o arrolamento 

de elementos de convicção necessários à denúncia, portanto, 

procedimento preparatório da ação penal, dirigido pela auto 

ridade policial; a segunda, é "para fins de instrução pro 
. ..... , . 

cessual penal, ou seja, durante a lnstruçao probatorla no 

curso da ação penal, dirigida por Magistrado. 

. , '. , 
Ora, a lel devera se ater as hlpo 

teses 
. , . 

e a forma em que o JUlZ podera autorlzar a escuta te 

lefônica, se solicitada pela autoridade policial ou pelo Mi 

nistério Público no decorrer da investigação criminal, 

ex officio quando da instrução processual penal. Ademais 

se 

, 

deve a lei resolver sobre o segredo de justiça do despacho 

que autoriza a escuta e o procedimento cartorial, bem como 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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, 
a responsabilidade dos serventuários da justiça, do 

prio Juí z e funcionários da companhia telefônica. 

pro 

~ evidente p01S, que não se pode 

deixar ao arbítrio do Juiz estabelecer as condições e fOK 
,.. . ". . . .-mas da escuta telefonlca, que so e admltlda na Constltulçao 

corno exceção, devendo cercar-se de todas as cautelas para 

não dar margem a violação dos direitos e garantias fundamen 

tais dos cidadãos. 

Pelo exposto, voto pela inconsti 

tucionalidade do(art. 4~) e no mérito pela rejeição do Pro 

jeto de Lei n~ 1.083/88. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

c 
Sala da Comissao, em .;J.,~.D5 - 1 'li 1 

[1o~ 
ALDO 

Relator 



! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 083, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
'"'" '""', , 

çao, em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou, con 
tra o voto do Deputado Jorge Arbage, pela inconstitucionalida 
de do Projeto de Lei n Q 1.083/88, nos termos do parecer do re 
lator . O Deputado Ibrahim Abi-Ackel apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi ce -
Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, José Dutra, Hélio 
Manhães, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Nil­
son Gibson, Osvaldo Macedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Ro 
sário Congro Neto, Sérgio Spada, Aloysio Chaves, Costa Ferrei 
ra, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Messias Góis, Ney Lo 

~ , 
pes, Oscar Correa, Horacio Ferraz, Jorge Hage, Juarez Marques 
Batista, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, Roberto 
Torres, José Genoino, Marcos Formiga, Antônio Mariz, Afrisio 
Vieira Lima, Lélio Souza, Wagner Lago, Alcides Lima, Gonzaga 
Patriota, Jesus Tajra, Eduardo Bonfim e Jorge Arbage. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

A. I 

eputado 
Pre 

JOBIM 

lb \!~~ 
ado AL~' ARANTES 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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PROJ ETO DE LEI Nº 1 .083 , de 1988 

Autor: Deputado Jo rge Arbage 

Relato r : Deputado I BRAH I M AB I -ACKEL 

Pune a quebra de sigilo nas comu 

nicações, regulamentando o inci 

so XII do artigo 5º da Constitui 

ção. 

o projeto de lei nº 1 . 088, de 1988, de autoria do De 

putado Jorge Arbage, a pretexto de regulamentar o artigo 5º, 

inciso XII, da Constituição Federal, entra a garantir - esse 

é o termo utilizado no projeto - " o sigilo das comunicações 

telefônicas, telegráficas e postais, como direito individual 

dos usuários , proibida a escuta não consentida a qualquer r~ 

partição ou autoridade federal, estadual ou municipal e suas 

autarquias ou entidades vinculadas ou subordinadas ." 

Daí por diante, o projeto cuida de estabelecer a cul 

pa do infrator, ainda que a escuta telefônica e a censura te 

legráfica ou postal tenha sido feita por ordem superior. Ois 

crimina quem deve ser punido - "desde o mandante a todos os 

executantes" - pela escuta telefônica . Manda demitir sumaria 

mente a autoridade superior, apurada a sua culpa por ter or­

denado a escuta telefônica, "cabendo-lhe recurso ao Judiciá 

rio " . Os que obedecerem a esta ordem superior de escuta e 

gravação de telefones "serão punidos com suspensão 

(sessenta) dias, o dobro na primeira e o triplo na 

por 60 

segunda 

reincidência, sendo demitidos se sugeriram a execução do tra-

GER 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 
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balho e tiraram qualquer proveito pessoal, econômico ou políti-

co da operação". Nestas mesmas penas incidiriam as pessoas, 

"autoridades ou não, que fizerem · qualquer tipo de gravação de 

conversa de terceiros, que não valerá como prova judicial". De 

termina, finalmente , o projeto, que "esta lei se aplica ao SI 

gilo da correspondência e ligações telegráficas, salvo ordem JU 

dicial e para fins de investigação criminal ou instrução de 

processo penal". Estas, em todos os seus termos, as disposições 

do projeto de lei em apreço. 

Convém examinar quanto antes a disposição constitucio 

nal que o projeto pretende regulamentar, de forma a confrontá-la 

com a multiplicidade de condutas e agentes, e especialmente com 

a generalidade das sanções, consagradas na proposição. 

Diz a primeira parte do artigo 5º, inciso XII, da Cons 

tituição Federal: 

"Artigo 5º ........................................ . 

XII - ~ inviolável o sigilo da correspondência e 

das comunicações telegráficas, de dados e comunica 

ções telefônicas" ... 

Em harmonia com o preceito constitucional em tela, a 

lei penal brasileira vem tutelando, desde 1940, pelo menos, o 

sigilo da correspondência, da comunicação telegráfica, radioelé 

trica ou telefônica, tal como se vê expresso na descrição das 

condutas delituosas referentes aos Cri mes Contra a Inviolabili­

dade de Correspondência, do Código Penal. Com efeito, ali se 

encontra tipificado como crime de "violaç ão de correspondência" 

(artigo 151), o "devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fecha-

da, destinada a outrem"; como crime de "sonegação ou des 

truição de correspondência" (artigo 151, inciso I), o apossar­

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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se indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, sonegá-la ou destruí-la; como crime de 

violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefôni 

ca, o indevidamente divulgar, transmitir a outrem ou utilizar 

abusivamente comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida 

a terceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas; 

impedir a comunicação ou a conversação anteriormente referidas; 

finalmente, falar ou utilizar estação ou aparelho radioelé­

trico, sem observância de diposição legal. As penas para tais 

ilícitos variam da detenção de um a seis meses ou multa, com 

aumento da metade, se da prática do crime resulta dano para ou 

trem, à detenção de um a três anos, se o agente come t e o crime 

com abuso de função em serviço postal, telegráfico, radioelé­

tr ico ou telefônico. 

Estas disposições penais estão concebidas . segundo 

a melhor técnica legislativa e se encontram muito mais afeiçoa 

das aos preceitos da ciência penal do que as concepções adota­

das no projeto. Estas, ao que parece, foram formuladas pelo Au 

tor do projeto como se a matéria não tivesse sido ainda trata 

da no Código Penal. 

O texto do Código Penal supracitado merece, contu 

do, modificações que o compatibilizem com as disposições consti 

tucionais supervenientes. r que a Constituição de 1988 não es 

tende a tutela da inviolabilidade à comunicação radioelétrica 

dirigida a terceiro que, contudo, se encontra protegida pela 

lei penal. 

De outro lado, o Código Penal não tipifica como de 

lito a quebra do sigilo de dados, os quais, como resultantes do 

desenvolvimento tecnológico contemporâneo, não podiam ser previ~ 

tos como valores dignos de tutela pelo legislador de 1940. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Torna-se mister, porém, saber que dados são passíveis de invio­

labilidade, pois há dados personalíssimos cuja publicidade re 

sulta da própria lei, como os referentes à vida civil, habilit~ 

ções profissionais, antecedentes criminais, bem como os perti 

nentes aos registros datiloscópicos e os alusivos à propriedade 

imobiliária, dentre outros. 

Convém notar, ainda, que o Código Penal em vigor ti 

pifica como crime a violação da comunicação telefônica, bem co 

mo a divulgação indevida de conversação telefônica entre outras 

p e s s o as. A p e na, a i n da, a c r i a ç ã o d e i m p e d i m e n t o à c o n ver s a ç ã o re 

ferida . O Código, como se vê , não faz referência à gravação de conversa tele-

fônica,que obviamente não podia ser prevista pelo mesmo legislador e 

que, contudo, se insere no âmbito do artigo 5º, inciso XII da 

Constituição Federal . 

O projeto passa ao largo de todas essa questões, seja 

para atualizar a legislação penal referente às matérias em tela, 

seja para construir as hipóteses e a forma a que a Constituição 

se refere na parte final do artigo 5º, inciso XII . 

Concluídas estas observações, torna-se mister e xami 

nar esta 2ª parte do artigo 5º, inciso XII da Constituição Fe­

deral : 

"salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabe l ecer para 

fins de investigação criminal ou instrução proces 

sual penal" . 

O que esta segunda e última parte do artigo 5º , inci 

so XII determina é que, por ordem judicial, nas hipóteses e 

na forma que a lei estabelecer, a inviolabilidade das comunica 

ções telefônicas, e tão somente destas, pode ser suspensa para 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 

O projeto de lei que se proponha a regulamentar o 

artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, deverá se 

ater às hipóteses e à forma em que, por ordem judicial, se po 

der á suspender eventualmente a inviolabilidade das comunica­

ções telefônicas. 

A concepção desse projeto envolve dificuldades 

que convém, desde logo, ressaltar. Quando a disposição consti 

tucional em apreço determina a quebra do sigilo das comunica 

ções telefônicas por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer, condiciona-a a l1TB única finalidade: a in 

vestigaçao criminal ou instrução processual penal. 

Nessas expressões se encontram consagrados dois pro 

cedimentos processuais distintos, desenvolvidos em tempos dís­

pares: o da investigação criminal, expressão seguramente inad~ 

quada que, segundo a inteligência do inciso, quer dizer inves­

t i g a ç ã o p o I i c i a I, o u em termi n o I o g i a p r o c e s sua I pró p r i a, i n q u é -

rito policial. 

Nesta fase, assegurado o sigilo da diligência, para 

evitar que o conhecimento dela torne inócua a escuta telefôni­

ca, a investigação pode resultar realmente na coleta de elemen 

tos de culpabilidade dificilmente identificáveis po r outros 

processos de persecução penal. 

Ocorre, ainda, que em SLB parte final, o inciso XII do 

artigo 5º autoriza a suspensão do sigilo das comunicações tel~ 

fônicas na instrução processual penal. Esta instrução é neces­

sariamente contraditória, o que afasta a possibilidade da rea­

lização de qualquer diligência, a requerimento das partes, sem 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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o conhecimento e a participação da outra. 

o princípio do contraditório que informa a instru-

ção processual penal torna inócua a tentativa de coleta de 

provas através das comunicações telefônicas, eis que durante 

ela não se poderia levar a termo uma diligência probatória 

sem o conhecimento e a participação da defesa do réu. 

o projeto passa in albis SObre todas essas questões 

e até mesmo abdica de seu conteúdo essencial, uma vez que não 

se dedicou a construir as hipóteses e a estabelecer a forma em 

que, por ordem judicial, se pode quebrar o sigilo das comunica 

ções telefônicas para fins de investigação criminal ou instru-

ção processual penal. 

A vista do exposto, nosso parecer é pela rejeição 

do projeto, por inconstitucionalidade, injuridicidade e falta 

de técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 1989 

\~L~~ -
IBRAHIM ABI-ACK 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.083-A, DE 1988 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 
'. 

Pune a quebra de sigilo nas comunicações, regulamentan 

do o inciso XII do artigo 5 Q da Constituição; tendo pa 

recer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

pela inconstitucionalidade, contra o vo t o do Sr. Jorge 

Arbage e, em separado, do Sr. Ibrahim Abi-Ackel. 

(PROJETO DE LEI NQ 1.083, DE 1988, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

G E R 2 0 ,01,00 0 7 ,6 - ( JUl / 85 ) 
t ___ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

NQ 1.083, de 1988 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Pune a quebra de sigilo nas comunica­
ções, regulamentando o inciso XII do art. 
5Q da Constituição. --(Às Comissões de Constituição e Justi ­
ça e de Comunicação e Informática.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . l Q É garantido o sigilo das comunicações te­
lefónicas, e telegráficas e postais como direito indi­
vidual dos usuários, proibida a escuta não consentida 
a qualquer repartição ou autoridade federal, estadual 
ou municipal e suas autarquias ou entidades vinculadas 
ou subordinadas. 

Parágrafo único. Não dirime a culpa do infrator o 
fato de ter r'ecebido ordem superior para executar a 
escuta telefónica e a censura telegráfica ou postal. 

Art. 2Q 
sua origem, 

§ 1 Q 

executantes 
telefónica. 

Denunciada a escuta, procurar-se-á apurar 
para a punição dos culpados. 

Serão punidos desde o mandante a todos os 
do trabalho técnico visando à escuta 

§ 2Q Apurada a culpa da autoridade superior, que 
ordenou a escuta telefónica, será sumariamente demiti ­
da pela administraçãc, cabendo-lhe recurso ao 
Judiciário. 

§ 3Q OS que obedeceram a ordem hierarquicamente 
superior, na operação de escuta e gravação de telefo­
nemas, serão punidos com suspensão por 60 (sessenta ) 
dias, o dobro na primeira e o triplo na segunda rein­
cidência, sendo demitidos se sugeriram a execução do 
trabalho e tiraram qualquer proveito pessoal, económi­
co ou polítíco da operação. 

Art. 3Q Incidem nas penas do artigo anterior as 
pessoas, autoridades ou não, que fizerem qualquer tipo 
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gravação de conversa de terceiros, que não valerá 
o prova judicial. 

Art. 4Q Esta lei se aplica ao sigilo da corres-
pondência e ligações telegráficas, salvo ordem jUdi­
cial e para fins de investigação criminal ou instaura­
ção de processo penal. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

São praticamente unânimes os tribunais, nos paises 
democráticos, no sentido de que a gravação de diálogos 
não faz prova em juizo, considerada a inocência de 
quem confiava no sigilo da conversa. 

- T.ata-se de uma garantia individual 
afirmação legal segundo a qual ningu~1 
acusar-se em juizo. 

que corrobora a 
é - -obr i gado a 

Mas o problema tem, aqui, outros aspectos. 

Muitas vezes a escuta é promovida por órgãos ditos 
de "inteligência" ou de "informações", que utilizam um 
numeroso pessoal, pago pelo Poder Púb l ico, para pene­
trar no lar dos cidadãos, "grampeando" os telefones 
das pessoas, numa deslavada espionagem, que configur a 
uma traição aos direitos da cidadania, um dos quais é 
o da sua privacidade. 

Tais serviços de "inteligência" podem, inclusive, 
abrigar chantagistas, que se valem das gravações para 
extorquir dinheiro das pessoas cujo sigilo violaram. 

Parece-nos ser esta uma das mais importantes maté­
rias capitu lada s no art. 5Q da Constituição, a merecer 
regulamentação em lei ordinária, dai nossa iniciat i va 
com o presente projeto, que nos parece merecer a cola­
boração das Comissões Técnicas e a aprovação do 
Plenário. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1988. _ Jorge 
Arbage. 

LEGISLAÇÃO CITADA _ ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DE COMISSÕES PERMANENTES 

Constituição da República Federativa do Brasil 

TÍTULO 11 

DoS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, s 
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos b·~~~ 
leiros e aos estrangeiros residentes no País a invio­
labilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda­
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XII é in v iolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das comuni­
cações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabele­
cer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

-
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